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Dep. AkllZIO Mercadanle 

A ofensiva dos EUA para acelerar a 
formaçaoda Areade LMeComerclo 
das Amêrlcas (ALCA). que antecedeu 

as reuniões de Buenos Aires e Ouebec em 
abril passado, gerou um Sllbprodu!O impor1ante: 
esti1111Aou a discussão ,nifflla sobre a natureia 
desse processo e suas passiveis tmplíeações 
para o Brasil D1scussáo que 
embora &nda hmilada em sua pro1eçllo sobre 
a soctedade. tem contribuldo a colocar em 
evidência a fragilidade de alguns dos 
pnlSSupostos da proposta nor1e-amencana e a 
1000f1S1Stênc1a dos fundamentos que podenam 
fusbficar uma aôesâo braS1letra /J mesma. 

Entre os temas envolvidos nesse 
debate. dois parecem extremamente 
lmponantes e llustraovos. O primeiro se refere 
às vantagens do livre comércio, lese em 
realidade muito antiga elevada â condição de 
paradigma da modemldade pela ideología 
neohberal 

Convém recordar que se a liberdade 
Irrestrita de comércio fora, per se, um 
instrumento de promoção do desenvOIV<mento 
ede d1slribu,ção eqü,iawa dos seus benefloos. 
os desequIllbrios reg,onals ao interior de um 
pais nãosôdevenam ser menos pronunciados 
como lenderiam a reduztr•se ao longo do tempo. 
Não é o que acontece. São Paulo e o Nordeste, 
por exemplo. sendo parte de um espaço 
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econômico hvre de barreiras comerciais, 
mantiveram, durante décadas. trajetórias de 
crescimento divergentes E o aumento 
tendenc,al das desigualdades de produ1Mdade 
e renda entre ambas áreas só pôde ser 
parcialmente compensado através de uma 
pohtlca de forte interver,çáo estatal 

Embofll obviamente simpilficadora, a 
analogia aJuda a entender por que a 
lIberahzação comercial não pode ser elevada à 
categoria de pnnclpJo lnqueslJonàvel Voltamos 
aqui a uma velha coostatação: o livre fogo das 
forças de mercado não conduz â 
homoge,nlzação de espaços econômicos 
des1guaIs mas sim tende a concentrar a 
prooução, o capital e a nqueza nas áreas que 
porseos recursos, Infra-estruturas, tamanho de 
mercado e grau de desenvolvlmen10 gerem 
maior Sinergia e economias de custos para o 
processo de acumulação de cap,tal. 

E precisamente o que propõem os 
Estados Unidos alrallés do projeto Al.CA. Uma 
hberaftz:ação comercial ampla, no contexto de 
um processo global de desregulamentação da 
economia que vai mais longe do que as 
nonnas estabelecidas pela Organização Mundial 
do Comérc,o e que 1em com pressupos10 não 
explicito a redução do papel e da capacidade 
de intervenção ó> Eslado -otr.,amente daqueles 
localizados ao sul do Rio Granda - no domin,o 
econõn11co Sem m0\l1das que compensem as 
assímelnas existentes. a llberahzaçâo do 
comércio hemisférico tenderá a agravar as 
disparldades enlre os palses laUno-arnencanos 
e os EUA 
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Mas alem dlSSO. a Al.CA leva embuudo 
um segundo mito o de que sua lmptaniação 
promoveria o acesso ampliado dos nossos 
produtos ao mercado norte•americano, 
argumento que tem seosiblllzado alguns setores 
do governo e empresários locais. 

Oo mesmo modo que a anterior. essa 
também ê uma ~ falsa Em realidade. o 
mercadonooe-amencano. em l8!mOS lanlàrios, 
já é aberto - ainda que existam produtos 
específicos fortllmente taxados. a tarifa média 
global dos EUA e lnfeoor a 3%. Por1anto, por 
esse lado não ha muilo o que abrir. Onde sim 
haveria espaço para a abertura é no marco 
regulat6no que sustenta as barreiras não 
tanfánas, que são, em verdade, a base do 
sistema de proteção comercial dos EUA. No 
entanto, as sofisticadas normas 1urfdlco
lnslItudonais que con!onnam esse marco estão 
dire(ionadas a proleger os Interesses das 
grandes corporações e outros agen1es 
econômicos miemos E mgénuo supor que o 
governo none-amencano, cuja polilica externa 
tem como eixo seus inleresses nacionais• nos 
quais se IOCluem obviamenleos desses agenles 
econônlCOS· esteja tftsposto a fazer concessões 
"não cosméticas" nessa esfera. como alias se 
venf1cou 1anto na reunião preparatóna de 
ministros realizada em Bu0110S Aires quanlo na 
Cúpula Presidencial de Quebec. 

Em consequência, na eventualidade de 
uma adesão â ALCA o peso da l1berallzação 
do comérao recaIna sobre o Bras.l, que não 
aispõe de um apara10 de regulação e defesa 
comercial adequado e cuja tarffa média global é 

de certa de t4%, multo supenor ã norte
americana Vale a pena recordar que 
expertél1Cla braslle,ra de abertura comercial não 
tem Sido das mais esbmutantes No penodo 
1995197 quando o a1uat governo 1ntensrlica a 
palitica de liberalização comercial e 
desregulamentação econõmlca mletada na 
admtnistração Collorlllamar Franco, as 
exportações se eXJ)andlram em 21.7%. 
enquanto as 1mportaç0es bveram umacresamo 
de 85 5% AdesvaI0r1zação do Real em Janeiro 
de 1999 alenuou essa tendência, mas foi 
Insuficiente para revertê-la entre 1994 e 2000, 
aseXj)Ortaçóesacumularam um aescirnenlO de 
26.5%, bastante ,nfenot aos 68.6% de aumen10 
das Imponações. o que se traduz,u em pe!das 
de comemo para opals daorúem de USS 24,8 
bilhões no sexênlo Nosso comérClo com os 
Estados Unidos mostra resulladGS ainda mais 
expressivos: entre 1994 e 1997 nossas 
exportações cresceram apenas 5,22%, 
enquanto nossas Imponações daquele pais 
awnentaram em 116,52% 

S1mullaneamente. houve um 
deslocamento da nosso comêrdo externo para 
as Américas Atualmenle, 49.3% das nossas 
exportações e 46% das nossas importações 
são dentro do espaço AlCA (em 1994 esses 
valores eram 44,7% e 41 .5%, 
respecúvamenle) principalmente devido ao 
cresclmenlo do nosso lntercámblo com as 
Estados Unidos. cuja parbapação, entre 1994 
e 2000, aumenlou de 20.3% para 23.9% nas 
nossas exportações e de 19,8% para 23.1% 
nas nossas~ Esse fooõmenoé ainda 

11 t, d ... co,no es a sen o 

proposta, a ALCA é 

1n11ito 111ais do que a 

criação de 1L111n 

área de livre 

co1nércio,envolveudo 

pratica111e11te todas 

as áreas da 

econo,nia, inclusive 

abertura dos 

serviços e das 

co1npras governa-

1neutais ao capital 

estrangeiro e a 

regulamentaçiio da 
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intelectual." 

mals acentuado no caso dos produtos 
manufaturados em que 66% das nossas 
exponações se desbnam aos palses da ALADI 
( 36%) e aos Estados Unidos (30%). 

Em consequénCla. os ganhos de 
me<cado para o Brasil, de existirem, tenclenam 
a hm,lar-sea alguns produtos agro-indust11als 
(açucar, fumo. suco de laran)8, por exemplo) 
ou tndustna,s mais s,mples (como calçados e 
vestuanos) cuia Importaçá0 e na aluaftdade 
fot1emeote 1aXOOa pelo Estados Ul\ldos Ou seja, 
alnda na h,pólese de obler vantagens com a 
1mplanlaçao da ALCA estas 1mpllcanam 
aprofundar a especial,zaçâo exportadora do 
pais em commod,bes com alto componente de 
recursos naturais e escasso conteudo 
tecnológico. Combinada com a lendênoa a 
deS1ndus1rlatização da economia brasileira que 
adviria da maior eXJ)OSição de nossa produção 
à concorrênaa das grandes corporações norte
amencanas, isso nos levaria óe regresso aos 
tempos do modelo pr1mãno-exportador de fins 
do sécUlo XIX e das pnmelras décadas do 

século passado. 
Note-se além d,sso, que, como está 

sendo proposta, a ALCA é mu110 ma,s do qw a 
cnaçâo de uma àrea de livre como1c10. 
envolvendo praltcamente todas as areas da 
eoonorrna, induslve aberwra dossetvlçosedlls 
compras govemamentaisao cap,lal estrangeiro 
e a regulamentação da propnedade intelectual 
FH:am de f0<a apenas o met'cado de trabalho e 
o acesso dos palses lahno-amencanGS às 
1ecnotog,as monopolizadas pelo Governo e 
pelas corporações norte-americanas A 
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Implanlaçào da ALCA representara o 
aprofundamento CIO movimento de abertura e 
desreguk1mentação econômica e f111anceira jã 
emrurw, queconduruaodebílitamenlopol11JCO 
dos estados nacionais laUno-amencanos e à 
frag111Zação de suas economias. 

Em realidade a ALCA é um projeta 
eslraIeg1co dos EUA.de consobdaçãode sua 
domonação económtca sobre a Améríea latina. 
que se insere no mov1menlo de reafirmação da 
llegemorua norte-americana à escsla mundial 
desencadeado na década dos 80 Suas ongens 
remontam ao ano de 1990, quando o então 
presidente G. Bush lança a ·tnlcIabva para as 
Amencas·. visando a eilmtnaçao das restnçóes 
para o cométdo e os ~wesbmentos das mega
emp!l!S3s no!te-ameiicanas 

Tome-se como exemplo o caso dos 
mvesllmentos. A propasla da ALCA p1cte11de 
ressuscitar o Acordo Multilateral de 
Investimentos. que colocava os estados 
nacionais a reboque das corporações 
mulbnac10naIs As normas que se pretende 
implantar pennIlem. entre outras oolsas. que as 
corporações processem. em ltibunais de sua 
hvreescolha, os países que adotem medidas 
por elas consideradas lesivas aos seus 
111teresses. nesteslflCluldos os lucros potenoais 
de fuliJros rnvesbmenlOs, que elas considerem 
p(ejudtCados direta ou cndiretamenle por ta,s 
medidas Ou seja, os estados nacionais devem 
abdicar de sua autonomia para a definição de 
polilicas de desenvoIvrmento e de suas 
prerrogalivas de normalizaçl!o do temt0(10 e 
de preservação do me.o-ambiente 

Algo similar ocorre com relação à 
abertura das compras governamentais e dos 
serviços ao cap1lal estrangeiro, que Ien<le a 
ser uma eslrada de uma só Via, inclusive pelas 
"barreiras de entrada" postas peta comple1<a 
leg1slaçao norte-americana, A abertura 
concedera as corporações norte-amencanas 
direitos e vantagens incluslve em áreas como 
assistência médica, previdência social. 
educaçl!o dlstnburçl!o de água produção e 
d1stnbu1ção do bens cuttur01s. e proteção e 
manejo de reairsos naturais. A partlcr~ode 
emixesas estrangeiras nesses segmentos não 
significa somente uma restnção à capacidade 
do pais de regular a economia e desenvolver 
pollbcas de proteção social da população. 
representa lambem uma tiansfer/incia llquIda 
de re<:ursos púbhcos e privados • e por tanto 
de renda e de empregos • para os palses de 
origem do capital externo. ponapalmente para 
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NoIe-se. além disso. que na esteira 

dos desequIllbrios provocados peles políbcas 
de abertura e desmgulamenlaÇão da economia 
os governos latino-amencanos vem pe<dendo 
sua capacidade de condução e gestão da 
polit11:a monetária. o que. no l1mIte, pode 111r a 
representar a homogenei~o do padrão 
monetário regional sob a IIJtela do dólar Em 
alguns paIses esse processo está bem 
avançado como é o caso da Argenlina oom 
seu ·currency board". e do Equador e de El 
Salir.ió:lr, que abolollllTl suas moedas naoonais 

Como é evidente, algurnas eoonomlas 
menores cuia partIcIpa~o no marcado e 
marginal. podem obter alguns ganhos 
econOmIcos no processo de integração, ainda 
que à custa do aprofundamento da sua 
condição de sateh1e da economia norto• 
amencana Ê possível também que algumas 
empresas da região. por operarem em rnchos 
de mertlldo, estarem integradas em esquemas 
globalrzados de divisão do trabalho ou 
desfrutarem de vantagens comparabvas vis ã 
vts seus concorrentes externos. possam se 
beneficiar do piocesso de integração Para as 
economias de maior pol1e. no enlllnto, as 
desvantagens da ALCA tendem a superar em 
muito seus posslve1s benef1C10S 

O Brasil é uma economia sem 
vantagens locacionais ·a la mexicana· e, por 
soa pr0pria conttnentahdade. não tem como 
opção transformar-se em plataforma de 
exponação. E tambem o meccadO interno ma,s 
atralNO da A Latina e é o linlco pais com 
oond..;l)es po!encla,s decooleslara hegemonia 
nor1o--amencana na reg,ão Por Issoe o pnnclpal 
alvo da ALCA e sera sem duvida o grande 
perdedor nesse processo de integração 
hemisfélica 

Isto porque, além da desproporção 
emre ambas econom,as. nossa estrutura 
produtiva e de recursos é claramente 
concorrencial à none-amencana em vanos 
segmentos (matenat de transporte bens de 
capital, aço, suco de lar.lnia, SOJ8. poc exemplo); 
o nível de integração de nosso sistema 
produtivo nossas escalas de produção e nossa 
capacidade endógena de desenvolvimento 
tecnologIco sao muito menores; nossa infra
estrutura basrca apresenta uma séne de 
deficiências e atrasos que oneram os custos de 
produção; nosso padrão de produlividade e 
compehOvidade sistémica é mu,to ln tenor ao da 
economia emencana. Nos tennos em que está 

sendo colocada, a AI.CAslgnificarâ para o Brasil 
a desorgan,zação do seu Sistema produhvo 
interno e a desnacIonallzação de suas 
empresas e rewrsos naturais o aumento da 
sua vulnerablhdade e dependência externas 
a liquldaçao do que resta de capacidade de 
regulação e investimento do Estado; o 
agravamento das condJçóes de roa e trabalha 
da maIooa da população: e a perpetuação do 
nosso atraso tecnológ!CO e de nossa condição 
de penfena subdesenvolvida 

Ê evidente então, que para o Brasil a 
ALCA não é uma questão de prazos ou de 
eventuais vantagens nesse ou naquele selo<. 
O que está jogo sao os interesses estratégicos 
nacIona,s é a preservação da nossa 
capacidade e autonomra para constnJJr nosso 
própno futuro oomo nação. Esse é o núcleo do 
problema e em tomo a ele é que devemos 
construir o pos,oonamenlo brasileiro. A defesa 
dos Interesses naoonais rmpl1ca drzer 'não" a 
essa proposla que nos fará regredir a uma 
condição neooolornal 

A ALCA não e uma fatalidade histónca 
a qual tenhamos que nos submeter nem um 
fator essencial para a expansão do nosso 
comércio ex tenor Nossa opção é, donfto de 
uma vrsão estratégica do nosso 
desenvolvlmenlo. buscar fortalecer o Meroosu1 
e ampl!ar sua abrangência; aprofundar nossas 
relai;óes ecooômicas com a Venezuela e outros 
palses andinos. incorporar Cuba e as nações 
canbenhas agrupadas no Canoom ao processo 
de integração eoonõm+ea da região; oonsohdar 
nossos ~s com o Japão e a União Européra 
e intensificar nossas relações comerciais e de 
oooperaçãoewiõmica e tecnológica com palses 
oom caracterls1icase mveis de deseo\•olwnento 
proxlmos do nosso. em particular com a China 
a lndia, a Rússia e a Àfnca do Sul. 

Somenteass,mcnarerrosascoodw;,ões 
para reduzir as dIspandades de capacidade 
ecooõmaca. poder de negociação e autonomia 
de dec!sâo hoje existentes entre os EUA e o 
Brasi e colocar as relações entre atrbos palses 
em termos de parcena e não de submissão, 
como esta 1mplic!lo no atual desenho da ALCA. 

A/orz10 Merendante. e ocOIJQmrsla professor 
lrcencmdo da PUC e da UNICAMP. deputado 
rMeral po, SPau/o e secrotáno de Relações 
lnlamoclo11a1s do Parlldo dos T rab.11/>adoros. 

de Notícias 

Instrumento Jurídico poderá 
criar Conflitos Judiciais 

O "Incidente de ConslrllJOOlafldade" está 
em dlSCussão. Esla medida que o 
Governo Federal lenta criar em uma 

das proposUis de Emenda ConsutUQOl\3I que 
eslâ no boio do mim pacote lnbutáno enviado 
ao Congresso Nacional vem causando 
polêmica e deverá mobilizar em agosto, após o 
recesso do Judlc:lâno, a Ordem dos Advogados 
do Brasil e Associações de Mag!Strados. alem 
do Supenor Tnbunal de Jus~ através de seu 
Presidente, M"5troCosla Leite que quetÓISQJUr 
o tema com os Presidentes do Senado e da 
Cãmara 

Segundo o artigo 1 º da proposta de 
Emenda Const,wcional que prolonga a 
ContnbulÇào Provisona sobre Movimentação 

Financeira, sempm que houver uma questão 
conshtucronal, o Governo podera entrar 
diretamente no Supremo T nt>unal Federal com 
um Incidente de Consbluc1onalldade Se o 
T ribu/181 oonsrde<ar a maténa relevante, poderá 
~r pela consbtur:ionalidade denubando todas 
as ações referentes a eta, criando lndusrve a 
Súmula Vinculante 

Conflitos Judiciais 

Segundo o Presidente do STJ, 
M,n,slro Costa Leite, o Governo corre o ri soo 
de cnar um instrumento Juridloo que podera 

ocaoonarcxinMos 1udiaais no futllro. Cosia Le11e 
afirmou que o Incidente de Consbtucronalrdade 
devena senndu!do na Reforma do JudlCiâno e 
não no documento da reforma proposta pelo 
Governo Federal 

Para o Presidente do STJ se for 
aprovado oomo esta. será como um verso de 
pé quebrado "Nós estamos tratando 
equ1vocadamenle de lrlTl tema 1mpor1ante paia 

a própna filosofia do Judic1áno brasileiro· disse 
Costa leite. 

No entender do Ministro. a 
cnaçâo do mecan1Smo ImplIca na cnaçáo de 
uma Corte Consliwcional, como já existe em 
vános palses da Europa "A Cone Conshtu
cronal não se srt.ra no âmbito do JudlClárlo Ela 
estana na esfera das discussões pollt1cas, 
afirmou 

Costa Leite disse ainda, que existem 
argumentos contra nos a coação do lnodente 
de ConsUtucionalldade como a concentração 
de poder no STF e a d1111inuiçâo das disrussões 
em 1nstãncías mfenores do Judic,ano. Por 
OUlrO lado o mmlsl/0 avalia que o Incidente 
de Constltuc1onalIdade acabaria com a 
guemlha de Hmlnares nas 111stâncias lnfeoores 
de JusUça Federal Atualmente. as ações 
oons1lliJCiOrla dão entrada nas varas da JusliÇa 
Federal, a parte perdedora recorre aos 
Tribunais Regionais Federa,se depois chegam 
aoSTF 
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